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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12.741, de 03 de novembro de 2020

(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
273.000,00, autorizada pela Lei nº 6476 
de 04 de dezembro de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil 
reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
01	 Administração e Planejamento
768	 14.422.0017.2046.0000 Apoio a prev. da violação dos 
direitos humanos       15.000,00
3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1019	 15.451.0023.1017.0000 Recapeamento                                                          
153.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1569	 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de 
Proteção Social      100.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
1663	 08.244.0058.2136.0000  Inclusão Produtiva                                                      
5.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL ................................. R$ 273.000,00

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMA
01	 Administração e Planejamento
777	 14.422.0017.2046.0000 Apoio a prev. da violação dos 
direitos humanos       15.000,00
3.3.90.48.00  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
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1020         15.451.0023.1017.0000 Recapeamento                                                          153.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1665         08.244.0058.2136.0000  Inclusão Produtiva                                                      5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2052         08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Proteção 
Social      100.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL ................................. R$ 273.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº 12.742, de 03 de novembro de 2020

(Dispõe sobre a transposição de crédito 
orçamentário no valor de R$ 23.000,00, 
autorizada pela Lei nº 6466 de 12 de 
novembro de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02         SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04         Corpo de Bombeiros
106       04.122.0005.2011.0000 Prevenção e Combate ao Sinistro                                    
4.000,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03         SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01         Secretaria da Cidade
137       04.122.0006.2013.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                        
12.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20         FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
00         FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
1724     04.122.0038.2083.0000  Solidariedade e Desenvolvimento Social                       
4.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
22         SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS
01         Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria Geral
1767     04.124.0059.2153.0000 Controladoria Geral do Município                                   

3.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL ................................. R$ 23.000,00

Art. 2º  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04          Corpo de Bombeiros
113        04.122.0005.2012.0000  Prevenção e Combate ao Sinistro                                  
4.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03          SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01          Secretaria da Cidade
120        04.122.0006.2005.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                         
7.000,00
3.3.90.14.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
124        04.122.0006.2010.0000 Cidadania em Primeiro Lugar                                         
5.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
20          FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
00          FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA
1706      04.122.0038.2005.0000 Solidariedade e Desenvolvimento Social                       
4.000,00
3.3.90.14.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
22          SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA
01          Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria Geral
1752      04.124.0059.2005.0000 Controladoria Geral do Município                                  
3.000,00
3.3.90.14.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL ................................. R$ 23.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6465 de 12 de novembro de 2019 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6466, 
de 12 de novembro de 2019 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2020, autorizado pelo Artigo 21 da Lei 6466 de 
12 de novembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº 12.743, de 03 de novembro de 2020

(Dispõe sobre o remanejamento de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
55.000,00, autorizada pela Lei nº 6466 
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de 12 de novembro de 2019)
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
216                      15.452.0060.2159.0000  Gestão dos Serviços Urbanos                        
10.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
255                      12.361.0007.2019.0000  Escola Cidadã                                                45.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TOTAL ................................. R$ 55.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1442                    28.846.0034.2167.0000  Despesas Diversas do Município                   
55.000,00
3.3.90.91.00  SENTENÇAS JUDICIAIS
TOTAL ................................. R$ 55.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6465 de 12 de novembro de 2019 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6466, 
de 12 de novembro de 2019 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2020, autorizado pelo Artigo 21 da Lei 6466 de 
12 de novembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº 12.755, de 11 de novembro de 2020

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, no valor de 
R$.135.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6618, de 10 de novembro de 2020)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2020, no valor de R$.135.000,00 (cento e trinta 
e cinco mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação
Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
12.361.0007.2019 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos 05 – Tesouro
Valor R$ 135.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
12.361.0007.2019 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Valor R$ 135.000,00
Despesa 264

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº 12.756, de 11 de novembro de 2020

(Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar, no valor de 
R$.3.937,00, autorizado pela Lei nº. 
6619, de 10 de novembro de 2020)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2020, no valor de R$.3.937,00 (três mil, 
novecentos e trinta e sete reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 Fundo Municipal da Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
10.122.0025.2169 – Enfrentamento da Emergência – COVID19
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Despesa 2113
R$ 507,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 16 – Encargos Gerais do Município
Fonte de Recursos 05 – Federal
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
28.846.0034.0004 – Tributos e Contribuições Sociais e Econômicas
Despesa 2121
Valor R$ 3.430,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 16 – Encargos Gerais do Município
Unidade Executora: 01 – Encargos Gerais do Município
99.999.0035.2165 – Reserva de Contingência
Valor R$ 3.937,00
Despesa 1444

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº 12.757, de 11 de novembro de 2020

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, no valor de 
R$.1.300.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6620, de 10 de novembro de 2020)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2020, no valor de R$.1.300.000,00 (um milhão 
e trezentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0025 – Assistência Integral e Humanizada na Atenção Básica
Atividade 2.169 – Enfrentamento da Emergência COVID19
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
3.3.50.43 Subvenções Sociais
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Valor R$ 500.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental
Função 12 Educação
Sub Função 361 – Ensino Fundamental
Programa 0007 – Escola Cidadã
Projeto 1.001 – Construção e ampliação de unidades escolares - CEM
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Valor R$ 270.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação
Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação Infantil
Função 12 Educação
Sub Função 365 – Educação Infantil
Programa 0008 – Primeira Infância
Projeto 1.002 – Construção e ampliação de unidades escolares - CEMEI
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Valor R$ 530.000,00

Art. 2ºA cobertura do crédito autorizado pelo artigo 
1º será efetuada mediante a utilização dos recursos nos 
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
nº 4.320/64, proveniente de excesso de arrecadação, no 
valor de R$ 500.000,00; e no valor de R$ 800.000,00, com 
recursos provenientes do artigo 43, § 1º, inciso III, resultante 
de anulação parcial de dotação orçamentária:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 06 – Departamento de Fiscalização de Obras
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
13.392.0011.1118 Reforma da Concha Acústica			   1014
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 50.000,00
15.451.0023.1016 100% Pavimentação asfáltica			   1017
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor R$ 315.000,00
15.451.0023.1045 Construção de Pontes			   1024
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 60.000,00
15.451.0023.1125 Implantação de Balança na VTG-040 Estr. Vic. Adriano 
Pedro Assi       1030
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 113.000,00
16.482.0023.1020 Construção de conjuntos habitacionais		  1059
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 166.000,00
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.61 Aquisição de Imóveis
16.482.0023.1006 Aquisição de Imóveis				   1058
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 96.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 
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Governo
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

122/2020
Processo nº 456/2020   -  Pregão Eletrônico nº 131/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 131/2020 - Processo nº 456/2020, cujo objeto 
é a aquisição de kits para sorologia com equipamento 
semiautomático por comodato, para o período de 12 (doze) 
meses, a seguinte servidora:

Eliane Braga de Oliveira, Chefe da Divisão de Laboratório 
e Análises Clínicas, CPF nº 018.683.018-18.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 11 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Administrativos

Portaria
PORTARIA SEADM Nº 057, de 11 de novembro de 2020

(Concede licença saúde aos servidores 
abaixo relacionados)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença saúde aos servidores abaixo 

relacionados:
Servidor Dias Data de Início

Abimael Moreira da Costa 10 24/09/2020

Adriana Aparecida Natal da Costa Lau 10 01/09/2020

Adriana Aparecida Natal da Costa Lau 14 23/09/2020

Adriana de Souza Rocha 180 10/09/2020

Adriani Medeiros Flores 8 11/09/2020

Alessandra Chiali de Godoi 14 30/09/2020

Alex Cristiano Mendes Negrini 10 25/08/2020

Aline Bueno Pires 30 22/09/2020

Aline Cristina Dias Domingos 8 04/10/2020

Aline Cristina Pianta Escarpante 6 01/10/2020

Amanda Messias Bispo 12 11/09/2020

Ana Aparecida Marcusso Flores 30 16/10/2020

Ana Luiza Novaes Rauber 13 27/08/2020

Ana Maria dos Santos 15 31/08/2020

Ana Paula Castilho Garcia Seraphim 14 02/09/2020

Ana Paula da Silva 7 28/08/2020

Ana Paula da Silva 14 08/07/2020

Ana Paula Silva Marcondes 90 11/10/2020

Ana Paula Tavares Favaro 14 08/09/2020

Ana Paula Tavares Favaro 7 19/08/2020

Analice Dias Barbosa 10 30/09/2020

André Luis de Freitas Oliveira 6 16/09/2020

Andrea Chikami 90 10/08/2020

Andreia Cristina de Castro Leite 120 21/05/2020

Andreia Cristina de Castro Leite 120 18/09/2020

Andreia Cristina Sabadotto 15 15/09/2020

Andreia Pereira Calejon Sartorelli 99 15/09/2020

Andressa Aparecida Moreira 120 09/06/2020

Andressa Roberta Giolo Vicentini 7 25/09/2020

Angela Danubia Garcia Franco 10 25/08/2020

Angela Danubia Garcia Franco 8 04/09/2020

Angela Maria Carvalho dos Santos 14 21/09/2020

Angelo Teotonio da Costa 30 10/09/2020

Anna Paula Pagliarani de Oliveira 7 31/08/2020

Antonio Correa de Abreu 60 26/08/2020

Antonio Correia de Abreu 60 25/10/2020

Antonio Manoel de Oliveira 8 21/08/2020

Aparecido Jose dos Santos 8 11/09/2020

Aparecido Lopes do Prado 7 24/08/2020

Barbara Dayane Guimaraes da Silva Fuda 10 14/10/2020

Barbara Dayane Guimaraes da Silva Fuda 30 08/09/2020

Benedita Mariza Teodoro Florencio de Campos 8 16/09/2020

Benedito do Carmos Gonçalves 90 13/08/2020

Brayon Magalhães de Morais 15 18/09/2020

Bruna Grijota de Castro 11 14/08/2020

Bruna Ortim Justi Custodio 8 29/07/2020

Camila da Silva Venancio 30 23/09/2020

Camila da Silva Venancio 15 08/09/2020

Carlos Rodolfo Terrim Furlani 14 11/08/2020

Cassia de Sousa Lima 14 02/08/2020

Celia de Almeida Saraiva Loquette 5 10/09/2020

Celia de Almeida Saraiva Loquette 7 19/08/2020

Celia de Almeida Saraiva Loquette 10 27/08/2020

Celia de Almeida Saraiva Loquette 15 15/09/2020

Celia de Melo Fernandes 10 31/08/2020

Celia de Melo Fernandes 20 10/09/2020

Celia de Melo Fernandes 5 24/08/2020

Celia Maria Fernandes Lima 15 19/10/2020

Claudia Coutinho Correa 90 13/09/2020

Claudia Cristina Goncalves de Caires 7 19/08/2020
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Claudia Mara de Araujo dos Santos 5 21/09/2020

Claudia Mara de Araujo dos Santos 7 10/08/2020

Claudia Regina do Carmo 11 02/09/2020

Claudia Regina do Carmo 5 27/07/2020

Claudio Jose dos Santos 5 24/08/2020

Claudio Jose dos Santos 14 29/08/2020

Claudio Juny Figueredo 11 05/10/2020

Cristiane Leitner 122 22/09/2020

Cristiane Maldonado Venturini 11 18/09/2020

Daiani Biliazzi Santos de Lima 57 31/08/2020

Dalila Carraro Bassan 15 19/08/2020

Dalila Carraro Bassan 15 04/08/2020

Dalvo Guedes Filho 8 18/08/2020

Damaris Moreira dos Santos 60 25/09/2020

Daniela de Oliveira Lima 6 11/09/2020

Daniela de Oliveira Tavares 10 17/10/2020

Daniela Renata Santana 10 26/09/2020

Daniela Soares 5 21/09/2020

Daniela Soares de Azevedo 12 19/10/2020

Danielle Costa de Araujo 8 06/10/2020

Danielle Nayra da Silva Santos 60 21/07/2020

Danielli de Abreu Teodoro Leppos 8 28/08/2020

Danitiela dos Santos Oliveira 15 14/09/2020

Dayane Cristina Garcia 7 28/08/2020

Dea Maria Fontoura Colagiovanni 7 02/09/2020

Debora Dallacqua Moreira 7 15/10/2020

Debora Dallacqua Moreira 14 18/08/2020

Debora Pereira de Souza Silva 14 14/08/2020

Debora Pereira de Souza Silva 9 28/08/2020

Dener Rodrigo da Silva 30 12/09/2020

Dener Rodrigo da Silva 30 12/10/2020

Deozelia Maria da Costa Souza 14 23/09/2020

Deozelia Maria da Costa Souza 14 25/08/2020

Deucelia de Souza Siqueira Azevedo 7 14/10/2020

Dina Mara Filasi Barbosa 5 05/10/2020

Donizeti Correa 12 02/09/2020

Dulcineia Lopes Dourado 15 01/09/2020

Eder Rodante Barreta 7 10/08/2020

Edlaine Rodante Barreta Amaral 11 20/09/2020

Edna de Lourdes Delduque de Melo 5 17/08/2020

Eduardo Luciano de Almeida 7 17/08/2020

Elaine de Oliveira Ferreira Souza 14 15/06/2020

Elder Flavio de Queiroz 10 31/08/2020

Elena Veiga Martins Sartore 60 21/09/2020

Elenice de Oliveira da Silva 14 17/08/2020

Eliana Leonel de Moraes Martines 11 31/08/2020

Eliana Leonel de Moraes Martines 15 10/08/2020

Eloi Novaes Marques 11 17/08/2020

Elza Soares Biage 180 16/06/2020

Emiliana Aparecida de Aguiar dos Santos Gusmão 14 15/09/2020

Emilio Cesar Marão Duarte 60 15/08/2020

Erica de Lima Goncalves Delgado 10 28/08/2020

Erika Pereira da Silva Bueno 9 04/09/2020

Ester Pavani de Almeida 12 27/08/2020

Ester Raquel Nato da Silva Vieira 8 13/08/2020

Ester Raquel Nato da Silva Vieira 19 21/08/2020

Eva Aparecida Oliveira dos Santos 60 31/08/2020

Evaldo de Oliveira Costa 15 20/07/2020

Everton Jeter de Mello 14 04/08/2020

Fabiana Botelho Lima 7 06/08/2020

Fabiana Helena Beneduzzi 7 13/08/2020

Fabiana Lopes de Almeida 7 10/09/2020

Fabiana Trivellato Souza de Carvalho 15 31/08/2020

Fabiano Augusto Miotto da Costa 14 28/07/2020

Fabiano Augusto Miotto da Costa 14 16/09/2020

Fabiano Rodrigues Pera 5 10/08/2020

Fernanda da Silva Oliveira 45 16/09/2020

Fernanda da Silva Oliveira 15 31/08/2020

Fernando Serao Peres 7 06/10/2020

Flavia Lucia da Silva 7 11/09/2020

Flavia Lucia da Silva 7 28/08/2020

Francislene Francisco da Silva 5 10/08/2020

Gabriel Cordeiro de Lima 51 05/08/2020

Gabrieli Fernanda Mota Macedo 10 28/09/2020

Gilaine de Almeida Pelegrini Assoni 60 21/09/2020

Gisele Cirilo Graciano Barboza 14 08/09/2020

Gisele Cirilo Graciano Barboza 7 28/07/2020

Gisele de Fatima Pedrunti da Silva Godoi 10 19/08/2020

Gisele de Fatima Pedrunti da Silva Godoi 30 16/09/2020

Gisele de Souza Silva Gutierrez 30 29/08/2020

Giuliano Pelegrini Rivera Maia 8 16/09/2020

Glaucia Aparecida dos Santos 5 06/10/2020

Glaucia Aparecida dos Santos 5 25/09/2020

Graziella Roberta da Silva Cangane 180 26/09/2020

Guilherme Felipe de Paula 5 21/09/2020

Guilherme Peres Augusto 7 21/09/2020

Helio Jose da Silva 60 11/09/2020

Helio Jose da Silva 5 21/08/2020

Helio Jose da Silva 5 31/08/2020

Igor Henrique Floriano Pistilli 5 27/08/2020

Ilson Jose do Carmo 10 10/09/2020

Ines Helena da Silva 15 28/08/2020

Ireni Chiarelo Rivera 90 25/08/2020

Isabela Giatti Ferrari Carneiro 14 17/07/2020

Israel Aparecido do Carmo 5 15/09/2020

Ivani Rui Favero 14 24/08/2020

Ivanilda Abreu de Freitas 14 15/09/2020

Ivete Domingos da Silva Torres 5 31/08/2020

Ivone Terezinha Sampaio Ferreira 30 22/07/2020

Ivone Terezinha Sampaio Ferreira 60 21/08/2020

Jaqueline da Silva Souza Campos 60 10/08/2020

Jehnyffer Alves Guedes Carrilho 10 09/10/2020

Jehnyffer Alves Guedes Carrilho 7 29/09/2020

Jessica Bergamasco Silva 10 09/09/2020

Jessica Bucalon Nunes 14 14/08/2020

Jesyca Silveira de Paula 8 25/09/2020

Jhonatan Eber Silva 6 19/09/2020

Jhonatas Dias da Silva 10 24/08/2020

Joao Bertelini Filho 15 29/09/2020

João Bertelini Filho 10 13/09/2020
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Joao Carlos Muzeti 5 29/09/2020

Joao Dias de Oliveira Neto 6 06/09/2020

Jomar Claudio Augusto 45 05/09/2020

Jose Carlos Bonesso 5 02/09/2020

Jose Carlos Bonesso 7 26/08/2020

José Carlos Bonesso 7 26/08/2020

Jose Carlos Giacomini 5 24/08/2020

Jose Donizete Evangelista 30 08/09/2020

Jose Justino da Silva 13 19/10/2020

Jose Luiz Lançoni 7 24/08/2020

Jose Roberto Medalha 15 05/10/2020

Josi Mara da Silva Bassan 10 05/09/2020

Jucelena de Souza Conde Fabri 5 06/08/2020

Jucelena de Souza Conde Fabri 6 26/08/2020

Juliana Brandao de Oliveira 116 21/09/2020

Juliana Brandao de Oliveira 10 11/09/2020

Juliana do Nascimento Pereira Neves 29 25/09/2020

Juliana Marzochi Silva Medeiros 30 25/08/2020

Karen Fernanda Silva Bortoleto Garcia 11 07/08/2020

Karine Nogueira Barbosa Cortilho 7 18/09/2020

Karolline Camilo Siqueira Bianconi de Souza 14 20/08/2020

Katia das Neves Garcia 15 14/09/2020

Katia Regina dos Santos 14 26/08/2020

Katya Silene Aparecida da Silva Reis 15 01/09/2020

Katya Silene Aparecida da Silva Reis 7 16/09/2020

Keila Sebastiana Moreira da Silva 7 27/08/2020

Keli Cristina Lopes Bottura 9 27/08/2020

Keli Eliana de Mello Moura 10 16/09/2020

Keli Nascimento Antoniolo 7 12/09/2020

Keli Nascimento Antoniolo 7 05/09/2020

Kelly Cristina Dias 9 10/08/2020

Kleber Kenji Otsuka 5 24/08/2020

Laercio Delbone Rodrigues 120 10/08/2020

Larissa da Silveira Almeida 15 09/09/2020

Leila Fabiana de Souza de Lima 60 24/08/2020

Leonice Terezinha de Paiva Vechiato 12 26/07/2020

Lucas Aparecido Perez 10 28/08/2020

Lucas Aparecido Perez 91 07/09/2020

Lucelia Mechi Beneduzzi 10 08/09/2020

Luciana Carmona Sanches Stein 14 21/09/2020

Luciana Cristina Veiga Landi 7 14/09/2020

Luciana Mara da Silva 5 10/09/2020

Luciana Martins Fernandes Paro 5 24/08/2020

Luciano Cesar Casale 7 17/09/2020

Lucimar Aparecida de Oliveira 6 06/10/2020

Lucimeire Marçal 8 17/08/2020

Lucineia Caetano 13 06/09/2020

Luiz Henrique da Silva 10 24/08/2020

Luiz Henrique Gonçalves dos Santos 10 02/09/2020

Luiza Fumi Onishi Komay 10 07/10/2020

Marcela Ribeiro Bohn 15 30/09/2020

Marcela Ribeiro Bohn 15 14/09/2020

Marcela Ribeiro Bohn 15 28/08/2020

Marcelo Kubota 35 09/10/2020

Marcia Adriana da Silva Zuchetti 13 13/10/2020

Marcia Andreia Ferreira 8 02/09/2020

Marcia Jose Fernandes Silva 5 01/09/2020

Marcia Luzia Pilon 180 31/08/2020

Marcia Maria da Silva 11 16/09/2020

Marcos Antonio Cassiano da Silva de Souza 5 28/09/2020

Marcos Constantino 14 10/09/2020

Marcos Roberto Martins Mantovani 14 12/09/2020

Marcos Vinicius Peres Medalha 7 20/09/2020

Marcos Vinicius Peres Medalha 5 14/09/2020

Marcus Vinicius Almeida dos Santos 7 06/10/2020

Marcus Vinicius Moreira Lima 29 10/10/2020

Margarida de Fatima Lopes dos Santos 5 08/10/2020

Maria Antonia dos Santos Silva 30 09/09/2020

Maria Aparecida de Oliveira Santos 6 13/08/2020

Maria Aparecida Ferrarezi 14 04/08/2020

Maria Ceci Gaspar Cotes 10 18/09/2020

Maria Ceci Gaspar Cotes 10 30/09/2020

Maria Ceci Gaspar Cotes 15 15/10/2020

Maria Ceci Gaspar Cotes 12 01/09/2020

Maria Celia Alves de Araujo 5 10/09/2020

Maria Cristina de Souza Liossi 10 02/09/2020

Maria de Lourdes de Jesus Margiotti 6 12/08/2020

Maria Regina de Domenicis 60 17/08/2020

Maria Regina de Domenicis 90 16/10/2020

Maria Rosa Giovanini do Nascimento 8 05/10/2020

Marilda de Fatima Maranho Batalha 8 11/08/2020

Marilda de Fatima Maranho Batalha 30 05/10/2020

Marilda de Fatima Maranho Batalha 65 31/08/2020

Marilei Fatima Marzochi 14 04/09/2020

Marilia Gato Marim Barcelos 13 12/08/2020

Marisa Aparecida Bozza Andre 60 31/08/2020

Marli Caporalino Flores 90 16/09/2020

Marli de Lourdes da Silveira Serantoni 10 25/08/2020

Marli de Lourdes da Silveira Serantoni 10 10/09/2020

Marli Martins da Silva 7 08/09/2020

Marli Martins da Silva 90 15/09/2020

Mateus Wanssa Cordeiro 13 06/07/2020

Mauricio Munhoz 5 01/10/2020

Mayara Barriento da Silva 10 16/09/2020

Maysa Rodrigues da Silva 14 30/09/2020

Meiriane Aparecida Castilheri da Costa 13 07/10/2020

Melina Marin Zeitune 16 10/09/2020

Melina Marin Zeitune 7 01/09/2020

Melina Marin Zeitune 11 10/08/2020

Miriam Alice Pimenta de Morais 10 23/08/2020

Miriam Alice Pimenta de Morais 7 08/09/2020

Mirlei Ozoria Bertellini 30 29/07/2020

Mirlei Ozorio Bertellini 15 28/08/2020

Monica Luzia Freitas França 40 27/08/2020

Monike Ayla de Lima Tavares 9 27/08/2020

Murilo Aparecido Pereira Bozeli 15 29/08/2020

Nadia Ozório Garcia 60 27/07/2020

Nadia Ozório Garcia 60 25/09/2020

Nadir Fernandes Pereira 52 09/09/2020

Naiara Cristina da Silva Gardino de Souza 9 19/10/2020
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Nayara Nasso de Souza Dutra 10 22/09/2020

Nilza Vieira 7 20/10/2020

Nislei Vasques de Medeiros 10 11/09/2020

Nyelane Dopke Sales Rodrigues 9 25/08/2020

Osvaldo Alberti 7 30/08/2020

Patricia Antunes Maciel Braz 90 13/10/2020

Patricia Antunes Maciel Braz 14 09/09/2020

Patricia Aparecida da Silva Almeida 14 10/09/2020

Patricia de Sousa Silveira Beluco 5 10/08/2020

Patricia Lopes da Silva 7 05/10/2020

Patricia Lopes da Silva 10 17/09/2020

Patricia Martins Alves 11 02/10/2020

Paula Giane Celestino 7 14/08/2020

Paula Giane Celestino 7 21/08/2020

Paula Giane Celestino 14 13/07/2020

Paula Giane Celestino 14 31/07/2020

Poliana Martins Falchi 13 25/09/2020

Poliana Perpetua Zerlote Augusto 7 22/09/2020

Rafael Peres Alves 8 20/09/2020

Rebecca Vaz Soares Venturini 10 16/09/2020

Regina Lopes Rodrigues Duarte 7 27/08/2020

Regina Maria de Araujo Batista 9 12/08/2020

Reginaldo Garcia da Silva 122 14/09/2020

Reginaldo Garcia da Silva 12 01/09/2020

Renata Carmona Cuerva Secafem 7 05/10/2020

Renata Cristina Martins Ferreira 5 08/10/2020

Renata Cristina Sampaio 9 30/08/2020

Renata da Silva Araujo do Carmo 30 04/09/2020

Reunis Marcos Camilo 60 16/09/2020

Reunis Marcos Camilo 60 16/09/2020

Rita de Cassia Bianchini 14 31/08/2020

Roberto Marinho Antoniolo 8 11/09/2020

Rodrigo Brandao de Freitas 11 01/10/2020

Rodrigo Brandao de Freitas 13 09/09/2020

Rosa Cristina dos Santos 45 29/07/2020

Rosa Cristina dos Santos 40 14/09/2020

Rosangela Alves de Macedo Dutra Rodero 15 13/10/2020

Rosangela Avelino dos Santos 14 25/09/2020

Rosangela Marcia Ramos da Silva Santos 10 13/10/2020

Roseli Almeida Curto 7 10/10/2020

Roseli Meire de Oliveira Souza 60 30/09/2020

Roseli Meire de Oliveira Souza 30 31/08/2020

Roseli Pagliarani da Silva Vianna 14 28/07/2020

Rosely Jesus Martins 15 09/09/2020

Rosiane Graziele Massete Pera 5 10/08/2020

Rosielma Valeria Gaverio 11 14/09/2020

Rosielma Valeria Gaverio 13 21/08/2020

Rosilene Aparecida Perico Pereira 180 08/06/2020

Rosimeire Pelicione Ferreira Silva 10 21/09/2020

Rosimeire Pelicione Ferreira Silva 14 02/09/2020

Rubiana Eliza de Paula Neves 14 03/08/2020

Sandra Marcia Feltrim Flores Leite 180 08/09/2020

Sandra Maria Rodrigues Adad 29 01/09/2020

Sandra Pereira de Oliveira Galleti 120 01/09/2020

Sandra Regina Sanches Ilho Lopes 365 09/07/2020

Sandra Renata Pasqualotto Polizelli 10 19/09/2020

Sebastiao Vicente Nunes 30 14/10/2020

Shirley dos Santos 10 04/09/2020

Silmara de Lima Roque 90 24/09/2020

Silvana Marta Rodrigues Silva 90 08/09/2020

Silvia Marlene Dionizio Bortolussi 45 20/10/2020

Silvia Marlene Dionizio Bortolussi 30 18/09/2020

Silze Regina de Oliveira Meira 6 18/06/2020

Simone Aparecida da Silva 45 05/07/2020

Simone Aparecida da Silva 30 19/08/2020

Simone Aparecida da Silva 30 18/09/2020

Simone Correa Valim Leitão 60 17/07/2020

Sirlene Alves da Silva 90 13/10/2020

Sirlene Alves da Silva 7 11/08/2020

Sirlene Alves da Silva 15 25/08/2020

Sirlene Pena Lopes 7 06/08/2020

Solange Aparecida Guimaraes Jantorno 10 02/10/2020

Solange Aparecida Guimaraes Jantorno 5 12/10/2020

Sonia Maria Rezende Garcia 14 11/09/2020

Suely Batista Zerlote 60 14/08/2020

Suzana Candelaria Abreu 7 16/10/2020

Suzana Paula Vieira de Souza 10 17/09/2020

Taciana Soares de Lima 60 01/10/2020

Taisa Barbizani Rodrigues 15 28/09/2020

Taisa Barbizani Rodrigues 14 11/09/2020

Taise Gimenes Calister 90 21/08/2020

Tani Cristina Tavares Simao 6 21/09/2020

Tatiane Mayumi da Silva 7 19/08/2020

Tatiane Rocha Andrade 5 14/08/2020

Thais Guerche Olgado 14 27/08/2020

Thiago Augusto Francisco 9 01/09/2020

Thiago Paiola Celestino 8 03/09/2020

Uelinton Rodrigo Masson 15 21/09/2020

Ursula Aparecida Florencio Figueiras 6 16/09/2020

Valdete Lanjoni Pandim 5 20/08/2020

Valdilene Pereira Santana 13 18/09/2020

Valdilene Pereira Santana 13 01/10/2020

Valdomiro dos Santos Simoes 180 20/09/2020

Valeria Claudete Bortuluzi 8 27/08/2020

Valeria da Silva Massura 14 16/10/2020

Valmir Antonio Tiossi 7 31/08/2020

Valmir Antonio Tiossi 15 15/09/2020

Vanessa Barboza dos Santos 14 02/10/2020

Vanessa Oliveira da Silva 10 05/10/2020

Vanessa Oliveira da Silva 13 12/08/2020

Vera Lucia de Jesus Oliveira Ferreira 8 31/08/2020

Verussa Silva Forti Scandiussi 10 12/08/2020

Vilma Aparecida de Souza 90 31/08/2020

Vilson da Silva Pereira 7 26/08/2020

Vivian Carla Barão de Oliveira 6 22/09/2020

Vivian Drusz Borges 7 19/08/2020

Vivian Evelyn Trevizan 9 10/08/2020

Viviane Aliena Grygonis Ferrarezi 8 24/09/2020

Walber Sesmilo Peron 10 04/07/2020

Wanessa da Silva Soares 5 05/10/2020
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Wanessa da Silva Soares 12 31/08/2020

Weruska Oliveira de Freitas 10 01/10/2020

Weruska Oliveira de Freitas 13 09/09/2020

Willian Douglas Lourenço 7 10/08/2020

Willian Douglas Lourenço 8 17/08/2020

Wilson Maria Cipriano 60 03/09/2020

Yara Cerantola Betin 7 22/09/2020

Yara Neide Ribeiro Polizelli 6 18/09/2020

Zelia Aparecida Beraramo 30 19/10/2020

Zelia Aparecida Beraramo 60 17/08/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2020.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA SEADM N.º 058, de 11 de novembro de 2020
(Concede licença por motivo de doença 
em pessoa da família)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família, conforme Lei Complementar nº. 187, de 30 de 
agosto de 2011, aos servidores abaixo relacionados:

Servidor Dias Data de Início

Ângela Maria Carvalho dos Santos 8 21/08/2020

Eliane Gobeti Faccas 7 13/09/2020

Jessica Karoline Souza Cesário Araújo 7 18/08/2020

Luciana Martins Fernandes Paro 5 28/09/2020

Silvana Vincenzi Oliveira 10 31/08/2020

Viviane de Brito Bonfim 15 09/09/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de agosto de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
novembro de 2020.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA SEADM Nº 059 de 11 de novembro de 2020
(Concede licença gestante as servidoras 
abaixo relacionadas)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença gestante às servidoras abaixo 

relacionadas:
Servidor Dias Data de Início

Adriely Cristina de Oliveira Barreto 180 19/08/2020

Elaine Pavanetti Milani Cipriano 180 08/09/2020

Erica Bispo Pereira 180 26/08/2020

Joyce Rodrigues Teodoro Scatolin 180 28/08/2020

Luciana de Souza Francisco 180 22/08/2020

Patricia Ghiotto Pereira 180 11/09/2020

Viviane de Andrade Valentim Guerra 180 19/10/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de agosto de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 

novembro de 2020.
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: CMB CONSTRUTORA MORAES BRASIL 

LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra por 

mais 90 dias a partir do dia 27/11/2020, ou seja, até o dia 
25/02/2021.

Concorrência nº 016/2019 - Processo nº 430/2019. 
Assinatura: 11 de novembro de 2020.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 11/11/2020.

SEC OBRAS – COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 013/2020 - PROCESSO Nº 439/2020

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos para execução dos 
serviços de pavimentação e recapeamento asfáltico (2) em 
diversos locais do Município de Votuporanga.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foi designada a data de 16/11/2020, às 10h00, 
para abertura do envelope contendo propostas de preços das 
empresas habilitadas: COPLAN CONTRUTORA PLANALTO 
LTDA, CNPJ nº. 49.681.778/0001-00, ATM KOMPASS 
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº. 
29.056.838/0001-89, NOROMIX CONCRETOS S/A, CNPJ 
nº. 10.558.895/0001-38 e CMB CONSTRUTORA MORAES 
BRASIL LTDA, CNPJ nº. 05.423.339/0001-14.

Andréa Laridondo Zucareli Santana  - Comissão 
Permanente de Licitações – 11/11/2020.

SEC EDUCAÇÃO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2020 - PROCESSO Nº 
450/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de kits de 
alimentação (2) para alunos da rede pública do município em 
função da situação de calamidade pública devido a COVID 
19, durante o período de 6 (seis) meses.

ADJUDICO e HOMOLOGO para a empresa: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA o lote 
01, com o valor de R$ 2.629.200,00 (dois milhões, seiscentos 
e vinte e nove mil e duzentos reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 2.629.200,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e nove 
mil e duzentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 2.629.200,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e nove 
mil e duzentos reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 11/11/2020.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 136/2020 - PROCESSO Nº 464/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
material hospitalar (Equipo para alimentação enteral) por 
força de Ação Judicial e Processo Administrativo, durante o 
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período de 12 (doze) meses.
ADJUDICO para a empresa CIRURGICA PLENA 

PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI o item 1 (único), 
perfazendo esta licitação o valor global de R$ 14.700,00 
(quatorze mil e setecentos reais).

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - PREGOEIRO – 
10/11/2020.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 136/2020 - PROCESSO Nº 464/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
material hospitalar (Equipo para alimentação enteral) por 
força de Ação Judicial e Processo Administrativo, durante o 
período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa CIRURGICA PLENA 
PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI o item 1 (único), 
perfazendo esta licitação o valor global de R$ 14.700,00 
(quatorze mil e setecentos reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 10/11/2020.

SEC OBRAS - AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº 
011/2020 - PROCESSO Nº 493/2020

OBJETO: Contratação de empresa com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos para extensão de 
rede de energia elétrica secundária e iluminação pública de 
LED, na Avenida das Nações, neste município de Votuporanga.

ENCERRAMENTO: dia 20 de novembro de 2020 
(20/11/2020), às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405-9700 - ramal 9748.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício Votuporanga – 
11/11/2020.

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 152/2020 - PROCESSO Nº 494/2020

OBJETO: Aquisição de mobiliários (2) pelo convênio 
Pró Infância para utilização nas Unidades Escolares desta 
Municipalidade.

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 12/11/2020 ao dia 25/11/2020 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 25/11/2020 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 

pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 11/11/2020.

SEC SAÚDE - AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
153/2020 - PROCESSO Nº 495/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
teste rápido para detecção de dengue para a Secretaria 
Municipal da Saúde, durante o período de 12 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 12/11/2020 ao dia 25/11/2020 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 25/11/2020 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 11/11/2020.

SEC SAÚDE – COMUNICADO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 142/2020 - PROCESSO Nº 474/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal e locação de concentrador de ar 
para utilização no Programa de Oxigenoterapia Domiciliar, 
Transporte Saúde e Unidades da Secretaria Municipal da 
Saúde e enfrentamento ao COVID-19, durante 12 (doze) 
meses.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, a empresa LUMIAR HEALTH BUILDERS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
05.652.247/0001-06, interpôs impugnação ao edital em 
epígrafe, que foi conhecido, vez que tempestivo e, no mérito, 
lhe foi deferido PROVIMENTO PARCIAL.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração – em exercício – 11/11/2020.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: MACROMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição de kits para sorologia com equipamento semiautomático por comodato, para o período de 
12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01 01 001.047.117 UND 100 Teste imunoensaio para a determinação dos 
anticorpos IgM contra o vírus da hepatite A em soro 
ou plasma humanos, por tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 17,90 R$ 1.790,00 

02 001.047.118 UND 3.200 Teste imunoensaio para a detecção do antígeno de 
superfície da hepatite B (HBsAg) no soro ou plasma 
humanos, por tecnologia CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 13,30 R$ 42.560,00 

03 001.047.119 UND 2.500 Teste imunoensaio para a detecção de anticorpos IgG 
e IgM contra o antígeno core da hepatite B (anti-HBc 
total) no soro ou plasma humanos, por tecnologia 
CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 14,00 R$ 35.000,00 

04 001.047.120 UND 3.200 Teste imunoensaio para a detecção de anticorpos 
contra o antígeno de superfície do vírus da hepatite B 
(Anti HBS) em soro ou plasma humano, por tecnologia 
CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 14,40 R$ 46.080,00 

05 001.047.121 UND 3.200 Teste imunoensaio para a detecção de anticorpos do 
Vírus da Hepatite C (Anti HCV) no soro ou no plasma 
humano, por tecnologia CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 17,80 R$ 56.960,00 

06 001.047.122 UND 3.200 Teste imunoensaio para a detecção dos anticorpos 
contra o vírus da imunodeficiência humana tipo 1 e/ou 
2 (anti-VIH-1, anti-VIH-2 e anti-VIH-1 grupo O) no soro 
ou plasma humano, por tecnologia CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 15,60 R$ 49.920,00 

07 001.047.123 UND 2.200 Teste imunoensaio para a detecção dos anticorpos 
totais para Treponema pallidum (Sífilis) em soro ou 
plasma humano, por tecnologia CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 16,10 R$ 35.420,00 

08 001.047.124 UND 100 Teste imunoensaio para a determinação qualitativa in 
vitro dos anticorpos IgM contra o antigénio central 
(core) do vírus da hepatite B em soro e plasma 
humanos, por tecnologia CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 14,10 R$ 1.410,00 

09 001.047.125 UND 100 Teste imunoensaio para a Determinação qualitativa in 
vitro de anticorpos do antigénio “e” da hepatite B 
(HBeAg) em soro e plasma humanos, por tecnologia 
CLIA/ECLIA. 

ROCHE R$ 15,00 R$ 1.500,00 

10 001.047.131 UND 100 Teste imunoensaio para a detecção qualitativa dos 
anticorpos IgG contra o vírus da Herpes Simples 1 no 
soro ou plasma humano, por tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 21,60 R$ 2.160,00 

11 001.047.132 UND 100 Teste imunoensaio para a detecção qualitativa dos 
anticorpos IgG contra o vírus da Herpes Simples 2 no 
soro ou plasma humano, por tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 21,60 R$ 2.160,00 

12 001.047.133 UND 100 Teste imunoensaio para a detecção quantitativa dos 
anticorpos IgG contra o parasita protozoário 
Toxoplasma Gondii no soro ou plasma humano, por 
tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 14,50 R$ 1.450,00 

13 001.047.134 UND 100 Teste imunoensaio para a detecção qualitativa dos 
anticorpos IgM contra o parasita protozoário 
Toxoplasma Gondii no soro ou plasma humano, por 
tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 16,30 R$ 1.630,00 

14 001.047.135 UND 100 Teste imunoensaio para a detecção qualitativa da 
avidez dos anticorpos IgG contra o parasita 
protozoário Toxoplasma Gondii no soro ou plasma 
humano, por tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 36,00 R$ 3.600,00 

15 001.047.136 UND 100 Teste imunoensaio para a determinação qualitativa in 
vitro de anticorpos do antígeno “e” da hepatite B (a-
Hbe) em soro e plasma humanos, por tecnologia 
CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 25,50 R$ 2.550,00 

16 001.047.137 UND 100 Teste imunoensaio para a determinação qualitativa in 
vitro do antígeno “e” da hepatite B (HBeAg) em soro e 
plasma humanos, por tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 14,60 R$ 1.460,00 

17 001.047.138 UND 100 Teste imunoensaio para a determinação quantitativa 
in vitro dos anticorpos IgG contra o vírus da Rubéola 
em soro e plasma humanos, por tecnologia 
CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 15,40 R$ 1.540,00 

18 001.047.139 UND 100 Teste imunoensaio para a determinação qualitativa in 
vitro dos anticorpos IgM contra o vírus da Rubéola em 
soro e plasma humanos, por tecnologia CLIA/ECLIA.  

ROCHE R$ 18,10 R$ 1.810,00 

Pregão Eletrônico nº 131/2020 - Processo nº 456/2020. Valor Global: R$ 289.000,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 11 de novembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
11/11/2020. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de ração para gatos e cães para o Centro de Zoonoses, durante 
o período de 12 (doze) meses. 
LOTES ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.002.028 KG 200 Ração para cães filhotes Premiun ou Super Premiun, 
contendo em sua composição: umidade máxima 12%, 
extrato etéreo mínimo 10%, proteína bruta mínima 25.00g/kg 
ou 25%, matéria fibrosa máxima 6%, matéria mineral máxima 
11%, cálcio máximo 24g/kg ou 2.4% - mínimo 0,8g/kg, 
fósforo mínimo 9.000g/kg ou 0,9%. 

Trusty R$ 8,25 R$ 1.650,00 

02 02 001.002.027 KG 450 Ração para cães adultos Premiun ou Super Premiun, 
contendo em sua composição: umidade máxima 120g/kg ou 
12%, extrato etéreo mínimo 70,00g/kg ou 7%, proteína bruta 
mínima 20,00g/kg ou 20%, matéria fibrosa máxima 60g/kg ou 
6%, matéria mineral máxima 11%, cálcio máximo 24g/kg - 
mínimo 0,8g/kg, fósforo mínimo 9.000g/kg ou 0,9%, Ômega 
3 - mínimo 4000g/kg.  

Trusty R$ 7,50 R$ 3.375,00 

03 03 001.002.025 KG 100 Ração para gatos filhotes Premiun ou Super Premiun sabor 
frango, contendo em sua composição: umidade máxima 
100g/kg ou 10%, extrato etéreo mínimo 120,00g/kg ou 12%, 
proteína bruta mínima 30,00g/kg ou 30%, matéria fibrosa 
máxima 33g/kg, matéria máxima 70g/kg, cálcio máximo 
18g/kg, mínimo 10g/kg, fósforo mínimo 9.000g/kg, Ômega 3 
- mínimo 2.400g/kg, Ômega 6 - mínimo 25g/kg, energia 
metabolizável 3.600 kcal/kg, Ph urinário 6,2-6,8. 

Pergatti R$ 11,80 R$ 1.180,00 

04 04 001.002.030 UND 50 Ração úmida tipo sachê premiun para cães filhotes. 
Apresentação sachê com 100g. Especificações: proteína 
bruta 8-12%, feito com corantes e conservantes naturais e 
sem óleo vegetal. Vencimento de no mínimo 12 meses, na 
data da entrega. 

Special 
Dog 

R$ 3,80 R$ 190,00 

05 05 001.002.031 UND 50 Ração úmida tipo sachê premiun para gatos filhotes. 
Apresentação de sachês com 85g. Especificações sabor 
peixe, feito com corantes e conservantes naturais e sem 
adição de óleo vegetal. Vencimento de mínimo 12 meses, na 
data da entrega. 

Special 
Cat 

R$ 3,80 R$ 190,00 

Pregão Presencial nº 162/2020 - Processo nº 392/2020. Valor global estimado: R$ 6.585,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 11 de novembro de 2020. 
ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
11/11/2020. 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 51/2020 - PROCESSO Nº 90/2020
OBJETO: Aquisição de ares-condicionados para diversas 

salas da Saev Ambiental
ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde 

se classificou a proposta apresentada pela empresa, 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, 
perfazendo esta licitação o valor total global de R$ 9.980,00 
(nove mil novecentos e oitenta reais).

Votuporanga, 11 de novembro de 2020.
Tatiane Cesário Jerônimo cândido
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 51/2020 - PROCESSO Nº 90/2020

OBJETO: Aquisição de ares-condicionados para diversas 
salas da Saev Ambiental

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 11 de novembro 
de 2020, objeto do Pregão epigrafado, onde se classificou 
a proposta apresentada pela empresa, TECNOFORTE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, perfazendo 
esta licitação o valor total global de R$ 9.980,00 (nove mil 
novecentos e oitenta reais).

Votuporanga,  11 de novembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos de Mesa
ATO Nº 26, DE 10 de novembro de 2020.

(DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO 
DE MEMBRO PARA COMPOR O 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO 
DO PROMAE (PROGRAMA MUNICIPAL 
DE AUXÍLIO EDUCAÇÃO - BOLSA DE 
ESTUDO)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o Ofício nº 332/SEEDU/2020;
RESOLVE:
Art. 1º INDICAR, como membro deste Poder Legislativo, 

para compor o CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO 
DO PROMAE (PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO 
EDUCAÇÃO - BOLSA DE ESTUDO), o servidor WILLIAN 
MARQUES CALDORIN.

Câmara Municipal de Votuporanga, 10 de novembro de 
2020.

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 10 de novembro 
de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Pauta das Sessões
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

17ª LEGISLATURA - 4º ANO LEGISLATIVO
41ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 16/11/2020

PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:
§ 3º do Art. 106 da Resolução 05, de 08 de agosto de 

2019.
1.	 Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 176/2020 - 

28/10/2020
Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

TERMO DE COMPROMISSO COM A FEDERAÇÃO 
PAULISTA DE FUTEBOL COM O OBJETIVO DE SEDIAR EM 
VOTUPORANGA JOGOS A SEREM DISPUTADOS NA 52ª 
COPA SÃO PAULO DE FUTEBOL JÚNIOR - 2021.

Autoria: PODER EXECUTIVO
2.	 Projeto de Lei Complementar Nº 15/2020 - 24/08/2020
Assunto: DISPÕE SOBRE A JORNADA DE 30 HORAS 

SEMANAIS PARA SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS 
DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E 
AUXILIARES DE ENFERMAGEM NA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autoria: MEIDÃO
Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de novembro de 

2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
PRESIDENTE



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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